
'/ 

• 

•• 

, 

.· 

• 

34 

IAll•ErE IJIJ '•EFEITO DECBE'J.'O :RI 1. 697, DE 18 DE :tEVUIS.IliC DE 1.987 �-
-

Dec1ara da a.tiliclade p1Íh1ica área de t81"-

1'8!IO destinado a co11Stru.ção de editÍcio -
p6b1icc, e dá oa.tras providências.-

JOd SJBfiLLI SO:DlllRHO, Pretei to do •unicÍpio de 

Asais, Estado de São Paul.o, :oo aao da suas atriba.ições 19@:a:ls ,na 
conformidade do disposto na 1etra 11m111 ao arti&o 31, combinado -
com o artigo 61, do Decreto-Lei J'ederal. nll 3.365, de 2l de ;'.IUllbo 
de 1.9411 

. 

D E CB.E!l!J.: 
Artigo 11 - l!'ica dec1arade de utilidade p&blica, a :fim de aer d,! 

aapropriade pel.a Preteit11r& Kanicipa1 de Assia1 por 

via amigável. 011 ;j w1icia1, a área de terreno aba:L

:l'O d escr.lta, destinada a co11Stração de edifÍcio ,pá:

bllco, a saber: 

•lJDa área de terrem, aan benfeitor.las, medinao 

1.200, 00  m2• (m m11 e duentoa metros qaadradoa), -

qae começa no ponte •.111, sita.ado 20100 metros da :aaa 

União da Vitór.l.a, ;junto da divisa com o imÓvel. de 

Ge0rge Sch1egel.; daÍ,aegae em reta, numa distância -
de 30100 metros, coritrontalldo com a &rea de George 
Sch1egel., até o ponto "B•; daí, deflete à direita a 
sega.e em rata, zmm.a distância de 40100 met:ro a, con-
front&lldo com área de José Santilli Sobr.l.llho, até 
o ponto •e•; da!, def'late li. direita e sega.e em reta, 
nama distância da 3C? 100 metro a, coritront&lldo com 
haa de :Bertolino l' • .Antunea, até o ponto "D"; daí, 

• A 

defiete a direita e sega.e • reta, nmn.a distancia da 
. . 

20100 metros, ccritrontendo cam a :aaa Londr.lna, an-

oontrando o ponto • J.111 início desta deacrJ.ção1 área 
de terre!IO eata que consta partaDOer, respectivamen

te, a !l!ereziDb.a Ezeqa.iel.. J'er.reira, Boêmia '.Ko1'8llO doa 

Santo a e Jl.l!T8n4re Orl.i11. •. 
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BAll•ETE oo ,.111110 DliCBEi'O l!TI l.e697, DE l.8 DE PEilSliEIBO DE 1.987 - 2 --
-� 

------------ - ----- -----------------

Pangraf'o IÍDico - A área da terreno daaorita nesta artigo consta 

do memorial descritivo a desenho nl 0286, al.aborados 

pal.o Depart•anto da Planejamento a Daaanvolv:l:aaanto 1 

UrbBl'JO da Prefeitura Mrmicipal. da Aaei�, a que ficam. 

fazendo parta i.ntagnmta daata Decreto. 
.Artigo 21 - A desapropriação da cpa trata o artigo .J.I daata De

creto é dacl.arada. da 11atUl'aza urgente, para oa ef'a:L

toa do artigo l.51 do Decreto-Lei l!'aderal nl 3.365 , 
da 21. da �IUlho da l..941.1 alterado pal.a Lei l!'edaral. -

nl 2.786, da 21. da maio da 1.956. 

Artigo 31 - As despesas com a execução claata Decreto correrão por 

conta de dotação própria orçam.antÚ'ia, aa:plemantada. 

oportunmanta, se necessário • 

.Artigo 41 - Bata Decreto entrar& em "rigor na data da aua pllblica-
.. 

ç.ao • 

.Artigo 51 - H8'10gam-sa as c1ispoeiçõas em contrário.-

Praf'aitara Kanicipal. da Asisis, em l.8 da f'nerairo de 1.987.-

Pab11oado !lO Departamento 

l.8 da f'nerei:ro da l..987.-

LI SO'Bll!DI() 
to Kaziial. pal. 

stração da Preteitara., an. 

.BfIL!l!OB ll!EIDU.BS DE A 
Chaf'a do Departamento de MllDt.llr:Lat:ração 

: 
CS/ca 

' 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Dep.,1l1•11 ·nto ·I� r1:m'lj nn�n!o o D:>so11·1'llvinnnlo U1blno 
A·.�··•·!' P.ul o .. rboM, 'JU/ - fl,\!l:< '."1-36)3 - C.]p 1�.9CO - ,,,sils - SP 

1. ASSUNTO:- MEA A SER DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA 

2. LOCAL:- RUA LONDRINA - SETOR 01, QUADRA 18 - ASSIS - SP 

.3. MEA TOTAL:-1�200,00 MTS2 

4. PRQPRIETMIOS:- MEA i- TERE�INHA EZEQUIEL FERREIRA 

MEA 2- NOftMIA MORENO DOS SANTOS 

MEA .3- NO!M.IA MORENO DOS SANTOS 

MEA 4- ALEXANDRE ORTIZ 

5- DESCRIÇÃ.0:- Começa no ponto "A"; situado 20,00 metros da Ru 

a União da Vitória, junto da divisa com o imóvel de George Schlegel: 

daí, segue em reta, numa distância de 30,00 metros, confrontando cem a 

área de George Schlegel, até o ponto "B"; daí, d:eflete á direita e 

gue em reta, n� distância de 40,00 metros, confrontando com área 

José Santilli Sobrinho, até o ponto "C"; deflete à direita e segue 

de 

em 

reta, numa distância de 30,00 metros·, confrontando com área de Bertoli-

no F. Antunes, até o ponto "D": daí, deflete à direita e segue em reta, 

numa distância de 40,00 metros, confrontando com a Rua Londrina, encon 

• trando o ponto "A", início.desta descrição, conforme desenho nR 0286. 

Assis, 12 de Fevereiro de 1.987 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

e-:-: • �' 1, ,,., 
ou:..'1.- 'J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
• • 

OBRA • AREA A DECLARAR DE UTILIDADE PUBLI CA • 

LOCAL• RUA LONDRINA, SElOR 01, QUADRA 18, ASSIS, SP. 

DATA • li /02/ 1.987 

RICARDO SllDlO . .. DA 

ESCALA • I• '°° 

�--· 
DESENHO DESENHO N I  
MARCELO 0286 


